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A Editora Rideel, empresa nacionalmente reconhecida por sua destacada atuação e pioneirismo na área 
de publicação de legislação, vem mais uma vez revolucionar o mercado editorial com a Coleção de Legislação 
Maxiletra 2026.

Baseada nas já renomadas e consagradas edições de sua coleção de legislação, obras que são ininterruptamente 
editadas desde a década de 1990, esta coleção possui projeto gráfico que traz a letra 50% maior do que a das 
edições anteriores (publicadas até 2017). Além do aumento no tamanho da letra, a fonte também foi trocada e 
está mais legível e o espaço entre letras e parágrafos também foi aumentado.

A Coleção Maxiletra abrange os mais diversos ramos do Direito e é composta de 16 títulos:  
• Constituição Federal • Código Civil • Código Comercial • Código de Processo Civil • Código Penal • Código 
de Processo Penal • Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar • Código de Defesa do Consumidor  
• Código Tributário Nacional • Código Eleitoral • Código de Trânsito Brasileiro • Consolidação das Leis do Traba‑
lho • Legislação de Direito Previdenciário • Legislação de Direito Administrativo • Legislação de Direito Ambiental  
• Legislação de Direito Internacional.

O projeto gráfico e a organização conjugam praticidade e comodidade e os diversos facilitadores de consulta 
continuam sendo um diferencial desta obra, apreciados pelos operadores, professores e acadêmicos do Direito, 
a saber:

• Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra;

• Notas remissivas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo para cada Código;

• Índices por assuntos da legislação extravagante;

• Atualizações recentes em destaque;

• Tarjas laterais identificativas das seções; e

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos e do número das leis no cabeçalho da legislação.

Todos os diplomas legais estão rigorosamente atualizados até a data indicada na página IV dos livros e a 
Rideel oferece, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de outubro de 2026, no site www.apprideel.com.br. 
Basta acessar e inserir o ISBN da obra. 

Esta Editora, sempre empenhada em oferecer o melhor produto, continua seguindo seus objetivos de constante 
aprimoramento e atualização, mantendo-se sempre receptiva às críticas e às sugestões que podem ser feitas pelo 
e-mail: sac@rideel.com.br
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TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Capítulo I
DOS DIREITOS E DEVERES 

INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem dis‑
tinção de qualquer natureza, garantindo‑se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:
c	 Arts. 5o, §§ 1o e 2o, 14, caput, e 60, § 4o, IV, desta 

Constituição.
c	 Art. 7o do CPC.
c	 Lei no 1.542, de 5-1-1952, dispõe sobre o casamento 

dos funcionários da carreira de diplomata com pessoa 
de nacionalidade estrangeira.

c	 Lei no 5.709, de 7-10-1971, regula a aquisição de 
imóvel rural por estrangeiro residente no país ou pes‑
soa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no 
Brasil.

c	 Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).
c	 Arts. 4o e 24 do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súmulas Vinculantes nos 11 e 37 do STF.
c	 Súm. no 683 do STF.

I – homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;
c	 Arts. 143, § 2o, e 226, § 5o, desta Constituição.
c	 Art. 372 da CLT.
c	 Lei no 9.029, de 13-4-1995, proíbe a exigência de 

atestado de gravidez e esterilização e outras práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais ou de per‑
manência da relação jurídica de trabalho.

c	 Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de todas as Formas de Discrimina‑
ção contra a Mulher, de 1979.

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei;
c	 Arts. 14, § 1o, I, e 143 desta Constituição.
c	 Súmulas nos 636 e 686 do STF.

III – ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante;
c	 Incisos XLIII, XLVII, e, XLIX, LXII, LXIII, LXV e LXVI des‑

te artigo.
c	 Arts. 2o e 8o da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos 

Crimes Hediondos).
c	 Lei no 9.455, de 7-4-1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
c	 Lei no 12.847, de 2-8-2013, institui o Sistema Nacio‑

nal de Prevenção e Combate à Tortura; cria o Comitê 

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e o Me‑
canismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura.

c	 Art. 13 da Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso 
de Autoridade).

c	 Dec. no  40, de 15-2-1991, promulga a Conven‑
ção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes.

c	 Art. 5o, item 2, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súm. Vinc. no 11 do STF.

IV – é livre a manifestação do pensamento, sen‑
do vedado o anonimato;
c	 Art. 220, § 1o, desta Constituição.
c	 Art. 6o, XIV, e, da LC no 75, de 20-5-1993 (Lei Orgâni‑

ca do Ministério Público da União).
c	 Art. 1o da Lei no 7.524 de 17-7-1986, que dispõe so‑

bre a manifestação, por militar inativo, de pensamen‑
to e opinião políticos e filosóficos.

c	 Art. 2o, a, da Lei no 8.389, de 30-12-1991, que insti‑
tui o Conselho Nacional de Comunicação Social.

c	 Art. 13 do Pacto de São José da Costa Rica.

V – é assegurado o direito de resposta, propor‑
cional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;
c	 Art. 220, § 1o, desta Constituição.
c	 Lei no 7.524, de 17-7-1986, dispõe sobre a manifesta‑

ção, por militar inativo, de pensamento e opinião po‑
líticos ou filosóficos.

c	 Art. 6o da Lei no 8.159, de 8-1-1991, que dispõe sobre 
a Política Nacional de arquivos públicos e privados.

c	 Art. 14 do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súmulas nos 37, 227, 362, 387, 388 e 403 do STJ.

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
c	 Arts. 208 a 212 do CP.
c	 Art. 24 da LEP.
c	 Arts. 16, II, e 124, XIV, do ECA.
c	 Art. 39 da Lei no 8.313, de 23-12-1991, que restabe‑

lece princípios da Lei no 7.505, de 2-7-1986, institui 
o Programa Nacional de Apoio a Cultura – PRONAC.

c	 Arts. 23 a 26 da Lei no 12.288, de 20-7-2010 (Estatu‑
to da Igualdade Racial).

c	 Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 
Autoridade).

c	 Art. 12, item 1, do Pacto de São José da Costa Rica.

VII – é assegurada, nos termos da lei, a presta‑
ção de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;
c	 Art. 24 da LEP.
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c	 Art. 124, XIV, do ECA.
c	 Lei no 6.923, de 29-6-1981, dispõe sobre o serviço de 

assistência religiosa nas Forças Armadas.
c	 Lei no 9.982, de 14-7-2000, dispõe sobre prestação 

de assistência religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos 
prisionais civis e militares.

VIII – ninguém será privado de direitos por moti‑
vo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, salvo se as invocar para eximir‑se de 
obrigação legal a todos imposta e recusar‑se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;
c	 Arts. 15, IV, e 143, §§ 1o e 2o, desta Constituição.
c	 Lei no 7.210 de 11-7-1984 (Lei de Execução Penal).
c	 Lei no 8.239, de 4-10-1991, dispõe sobre a prestação 

de serviço alternativo ao serviço militar obrigatório.
c	 Dec.‑lei no 1.002, de 21-10-1969 (Código de Proces‑

so Penal Militar).
c	 Art. 12 do Pacto de São José da Costa Rica.

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, indepen‑
dentemente de censura ou licença;
c	 Art. 220, § 2o, desta Constituição.
c	 Art. 39 da Lei no 8.313, de 23-12-1991, que restabe‑

lece princípios da Lei no 7.505, de 2-7-1986, institui 
o Programa Nacional de Apoio a Cultura – PRONAC.

c	 Lei no 9.609, de 19-2-1998, dispõe sobre a proteção 
da propriedade intelectual de programa de computa‑
dor e sua comercialização no país.

c	 Lei no 9.610, de 19-2-1998 (Lei de Direitos Autorais).

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito à indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de sua violação;
c	 Art. 37, § 3o, II, desta Constituição.
c	 Arts. 4o e 6o da Lei no 8.159, de 8-1-1981, que dis‑

põe sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e 
Privados.

c	 Art. 101, § 1o, da Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de 
Recuperação de Empresas e Falências).

c	 Art. 28 da Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso 
de Autoridade).

c	 Art. 11, item 2, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súm. Vinc. no 11 do STF.
c	 Súm. no 714 do STF.
c	 Súmulas nos 227, 387, 388, 403 e 420 do STJ.

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, nin‑
guém nela podendo penetrar sem consentimen‑
to do morador, salvo em caso de flagrante delito 

ou desastre, ou para prestar socorro, ou, duran‑
te o dia, por determinação judicial;
c	 Art. 212, § 2o, do CPC.
c	 Art. 283, § 2o, do CPP.
c	 Art. 226, §§ 1o a 5o, do CPM.
c	 Art. 11, item 2, do Pacto de São José da Costa Rica.

XII – é inviolável o sigilo da correspondência 
e das comunicações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefônicas, salvo, no último 
caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for‑
ma que a lei estabelecer para fins de investiga‑
ção criminal ou instrução processual penal;
c	 Arts.136, § 1o, I, b e c, e 139, III, desta Constituição.
c	 Arts. 151 a 152 do CP.
c	 Art. 233 do CPP.
c	 Art. 227 do CPM.
c	 Art. 6o, XVIII, a, da LC no 75, de 20-5-1993 (Lei Orgâ‑

nica do Ministério Público da União).
c	 Arts. 55 a 57 da Lei no 4.117, de 24-8-1962 (Código 

Brasileiro de Telecomunicações).
c	 Art. 5o da Lei no 6.538, de 22-6-1978, que dispõe so‑

bre os serviços postais.
c	 Art. 7o, II, da Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da 

Advocacia e da OAB).
c	 Lei no 9.296, de 24-7-1996 (Lei das Interceptações 

Telefônicas).
c	 Art. 20 da Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso 

de Autoridade).
c	 Art. 11, itens 2 e 3, do Pacto de São José da Costa 

Rica.
c	 Dec. no 12.572, de 4-8-2025, institui a Política Nacio‑

nal de Segurança da Informação e dispõe sobre a go‑
vernança da segurança da informação no âmbito da 
administração pública federal.

c	 Res. do CNJ no 59, de 9-9-2008, disciplina e uniformi‑
za as rotinas visando ao aperfeiçoamento do procedi‑
mento de interceptação de comunicações telefônicas 
e de sistemas de informática e telemática nos órgãos 
jurisdicionais do Poder Judiciário.

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;
c	 Arts. 170 e 220, § 1o, desta Constituição.
c	 Art. 6o do Pacto de São José da Costa Rica.

XIV – é assegurado a todos o acesso à infor‑
mação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;
c	 Art. 220, § 1o, desta Constituição.
c	 Art. 154 do CP.
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§ 2o Se o investigado estiver preso, o juiz das 
garantias poderá, mediante representação da 
autoridade policial e ouvido o Ministério Públi‑
co, prorrogar, uma única vez, a duração do in‑
quérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se 
ainda assim a investigação não for concluída, a 
prisão será imediatamente relaxada.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento das Ações Di‑

retas de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 6.300 
e 6.305, atribuiu interpretação conforme a Constitui‑
ção Federal a este parágrafo (DOU de 4-9-2023).

Art. 3o‑C. A competência do juiz das garantias 
abrange todas as infrações penais, exceto as de 
menor potencial ofensivo, e cessa com o rece‑
bimento da denúncia ou queixa na forma do 
art. 399 deste Código.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 
6.300 e 6.305, atribuiu interpretação conforme a 
Constituição Federal à primeira parte do caput deste 
artigo. Ainda, por maioria, o STF declarou a inconsti‑
tucionalidade da expressão “recebimento da denún‑
cia ou queixa na forma do art. 399 deste Código” 
contida na segunda parte do caput deste artigo, atri‑
buindo interpretação conforme para assentar que a 
competência do juiz das garantias cessa com o ofere‑
cimento da denúncia (DOU de 4-9-2023).

§ 1o Recebida a denúncia ou queixa, as questões 
pendentes serão decididas pelo juiz da instrução 
e julgamento.
c	 O STF, por maioria, no julgamento das Ações Dire‑

tas de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 6.300 
e 6.305, declarou a inconstitucionalidade do termo 
“recebida”, contido neste parágrafo, atribuindo in‑
terpretação conforme a Constituição Federal para as‑
sentar que, oferecida a denúncia ou queixa, as ques‑
tões pendentes serão decididas pelo juiz da instrução 
e julgamento (DOU de 4-9-2023).

§ 2o As decisões proferidas pelo juiz das garan‑
tias não vinculam o juiz da instrução e julga‑
mento, que, após o recebimento da denúncia 
ou queixa, deverá reexaminar a necessidade das 
medidas cautelares em curso, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias.
c	 O STF, por maioria, no julgamento das Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 6.300 e 
6.305, declarou a inconstitucionalidade do termo “re‑
cebimento” contido neste parágrafo, atribuindo inter‑
pretação conforme a Constituição Federal (DOU de 
4-9-2023).

§  3o Os autos que compõem as matérias de 
competência do juiz das garantias ficarão acau‑

telados na secretaria desse juízo, à disposição 
do Ministério Público e da defesa, e não serão 
apensados aos autos do processo enviados ao 
juiz da instrução e julgamento, ressalvados os 
documentos relativos às provas irrepetíveis, me‑
didas de obtenção de provas ou de antecipa‑
ção de provas, que deverão ser remetidos para 
apensamento em apartado.
c	 O STF, por maioria, no julgamento das Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 6.300 e 
6.305, declarou a inconstitucionalidade deste pará‑
grafo, com redução de texto, atribuindo interpreta‑
ção conforme a Constituição Federal para entender‑se 
que os autos que compõem as matérias de competên‑
cia do juiz das garantias serão remetidos ao juiz da 
instrução e julgamento (DOU de 4-9-2023).

§ 4o Fica assegurado às partes o amplo acesso 
aos autos acautelados na secretaria do juízo das 
garantias.
c	 O STF, por maioria, no julgamento das Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 6.300 e 
6.305, declarou a inconstitucionalidade deste pará‑
grafo, com redução de texto, atribuindo interpreta‑
ção conforme a Constituição Federal para entender‑se 
que os autos que compõem as matérias de competên‑
cia do juiz das garantias serão remetidos ao juiz da 
instrução e julgamento (DOU de 4-9-2023).

Art. 3o‑D. O juiz que, na fase de investigação, 
praticar qualquer ato incluído nas competências 
dos arts. 4o e 5o deste Código ficará impedido de 
funcionar no processo.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 
6.300 e 6.305, declarou a inconstitucionalidade des‑
te caput (DOU de 4-9-2023).

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar 
apenas um juiz, os tribunais criarão um sistema 
de rodízio de magistrados, a fim de atender às 
disposições deste Capítulo.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 
6.300 e 6.305, declarou a inconstitucionalidade for‑
mal deste parágrafo único (DOU de 4-9-2023).

Art. 3o‑E. O juiz das garantias será designado 
conforme as normas de organização judiciária 
da União, dos Estados e do Distrito Federal, ob‑
servando critérios objetivos a serem periodica‑
mente divulgados pelo respectivo tribunal.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 
6.300 e 6.305, atribuiu interpretação conforme a 
Constituição Federal a este artigo (DOU de 4-9-2023).
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Art. 3o‑F. O juiz das garantias deverá assegurar 
o cumprimento das regras para o tratamento 
dos presos, impedindo o acordo ou ajuste de 
qualquer autoridade com órgãos da imprensa 
para explorar a imagem da pessoa submetida à 
prisão, sob pena de responsabilidade civil, admi‑
nistrativa e penal.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 
6.300 e 6.305, declarou a constitucionalidade des‑
te caput (DOU de 4-9-2023).

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as 
autoridades deverão disciplinar, em 180 (cento 
e oitenta) dias, o modo pelo qual as informações 
sobre a realização da prisão e a identidade do 
preso serão, de modo padronizado e respeitada 
a programação normativa aludida no caput des‑
te artigo, transmitidas à imprensa, assegurados 
a efetividade da persecução penal, o direito à 
informação e a dignidade da pessoa submetida 
à prisão.
c	 Arts. 3o‑A a 3o‑F acrescidos pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nos 6.298, 6.299, 
6.300 e 6.305, atribuiu interpretação conforme a 
Constituição Federal a este parágrafo único (DOU de 
4-9-2023).

TÍTULO II – DO INQUÉRITO POLICIAL
Art. 4o A polícia judiciária será exercida pelas au‑
toridades policiais no território de suas respecti‑
vas circunscrições e terá por fim a apuração das 
infrações penais e da sua autoria.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no  9.043, de 

9-5-1995.
c	 Art. 144, § 1o, IV, da CF.
c	 Art. 3o‑D deste Código.
c	 Arts. 7o a 9o do CPPM.

Parágrafo único. A competência definida neste 
artigo não excluirá a de autoridades adminis‑
trativas, a quem por lei seja cometida a mesma 
função.
Art. 5o Nos crimes de ação pública o inquérito 
policial será iniciado:
c	 Arts. 5o, LIX, e 129, I, VII e VIII, da CF.
c	 Art. 3o‑D deste Código.
c	 Art. 10 do CPPM.
c	 Súm. no 397 do STF.

I – de ofício;

II – mediante requisição da autoridade judiciá‑
ria ou do Ministério Público, ou a requerimento 
do ofendido ou de quem tiver qualidade para 
representá‑lo.
§ 1o O requerimento a que se refere o no II con‑
terá sempre que possível:
c	 Art. 12, § 1o, da Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que 

Coíbe a Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher).

a)	 a narração do fato, com todas as circunstân‑
cias;

b)	 a individualização do indiciado ou seus sinais 
característicos e as razões de convicção ou de 
presunção de ser ele o autor da infração, ou 
os motivos de impossibilidade de o fazer;

c)	 a nomeação das testemunhas, com indicação 
de sua profissão e residência.

c	 Arts. 202 e 207 deste Código.

§ 2o Do despacho que indeferir o requerimento 
de abertura de inquérito caberá recurso para o 
chefe de Polícia.
§ 3o Qualquer pessoa do povo que tiver conhe‑
cimento da existência de infração penal em que 
caiba ação pública poderá, verbalmente ou por 
escrito, comunicá‑la à autoridade policial, e 
esta, verificada a procedência das informações, 
mandará instaurar inquérito.
c	 Art. 340 do CP.
c	 Art. 66, I e II, da LCP.

§ 4o O inquérito, nos crimes em que a ação pú‑
blica depender de representação, não poderá 
sem ela ser iniciado.
c	 Arts. 24 e 25 deste Código.
c	 Art. 100, § 1o, do CP.

§ 5o Nos crimes de ação privada, a autoridade 
policial somente poderá proceder a inquérito a 
requerimento de quem tenha qualidade para 
intentá‑la.
c	 Arts. 30, 31 e 34 deste Código.
c	 Art. 100, § 2o, do CP.
c	 Súm. no 594 do STF.

Art. 6o Logo que tiver conhecimento da prática 
da infração penal, a autoridade policial deverá:
c	 Art. 12 do CPPM.
c	 Art. 69 da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juiza‑

dos Especiais).
c	 Art. 90, II, do Dec. no 6.049, de 27-2-2007 (Regula‑

mento Penitenciário Federal).
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para citações, inquirições e outras diligências 
necessárias à instrução de processo penal.
c	 O STF, por maioria, julgou procedente a ADC no 51, 

declarando a constitucionalidade deste artigo (DOU 
de 28-4-2023).

Art. 781. As sentenças estrangeiras não serão 
homologadas, nem as cartas rogatórias cumpri‑
das, se contrárias à ordem pública e aos bons 
costumes.
Art. 782. O trânsito, por via diplomática, dos do‑
cumentos apresentados constituirá prova bas‑
tante de sua autenticidade.

Capítulo II
DAS CARTAS ROGATÓRIAS

Art. 783. As cartas rogatórias serão, pelo res‑
pectivo juiz, remetidas ao Ministro da Justiça, 
a fim de ser pedido o seu cumprimento, por 
via diplomática, às autoridades estrangeiras 
competentes.
c	 O STF, por maioria, julgou procedente a ADC no 51, 

declarando a constitucionalidade deste artigo (DOU 
de 28-4-2023).

c	 Arts. 105, I, i, e 109, X, da CF.

Art. 784. As cartas rogatórias emanadas de au‑
toridades estrangeiras competentes não de‑
pendem de homologação e serão atendidas se 
encaminhadas por via diplomática e desde que 
o crime, segundo a lei brasileira, não exclua a 
extradição.
c	 Art. 5o, LI e LII, da CF.
c	 Arts. 81 a 99 da Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei da 

Migração).

§ 1o As rogatórias, acompanhadas de tradução 
em língua nacional, feita por tradutor oficial ou 
juramentado, serão, após exequatur do presi‑
dente do Supremo Tribunal Federal, cumpridas 
pelo juiz criminal do lugar onde as diligências 
tenham de efetuar‑se, observadas as formalida‑
des prescritas neste Código.
c	 A concessão de exequatur às cartas rogatórias passou 

a ser da competência do STJ, conforme art. 105, I, i, da 
CF, com a redação dada pela EC no 45, de 8-12-2004.

§ 2o A carta rogatória será pelo presidente do 
Supremo Tribunal Federal remetida ao presi‑
dente do Tribunal de Apelação do Estado, do 
Distrito Federal, ou do Território, a fim de ser 
encaminhada ao juiz competente.

§  3o Versando sobre crime de ação privada, 
segundo a lei brasileira, o andamento, após o 
exequatur, dependerá do interessado, a quem 
incumbirá o pagamento das despesas.
§ 4o Ficará sempre na secretaria do Supremo Tri‑
bunal Federal cópia da carta rogatória.
Art. 785. Concluídas as diligências, a carta roga‑
tória será devolvida ao presidente do Supremo 
Tribunal Federal, por intermédio do presidente 
do Tribunal de Apelação, o qual, antes de de‑
volvê‑la, mandará completar qualquer diligência 
ou sanar qualquer nulidade.
c	 Os Tribunais de Apelação, com a promulgação da 

CF/1946, passaram a ser denominados Tribunais de 
Justiça.

Art. 786. O despacho que conceder o exequatur 
marcará, para o cumprimento da diligência, pra‑
zo razoável, que poderá ser excedido, havendo 
justa causa, ficando esta consignada em ofício 
dirigido ao presidente do Supremo Tribunal Fe‑
deral, juntamente com a carta rogatória.
c	 Arts. 105, I, i, e 109, X, da CF.
c	 A concessão de exequatur às cartas rogatórias passou 

a ser da competência do STJ, conforme art. 105, I, i, da 
CF, com a redação dada pela EC no 45, de 8-12-2004.

Capítulo III
DA HOMOLOGAÇÃO DAS 

SENTENÇAS ESTRANGEIRAS

Art. 787. As sentenças estrangeiras deverão ser 
previamente homologadas pelo Supremo Tribu‑
nal Federal para que produzam os efeitos do 
artigo 7o do Código Penal.
c	 Referência feita a dispositivo da antiga Parte Geral do 

CP, revogada pela Lei no 7.209, de 11-7-1984. Trata 
da matéria o art. 9o do CP.

c	 Arts. 105, I, i, e 109, X, da CF.
c	 A homologação de sentença estrangeira passou a ser 

da competência do STJ, conforme art. 105, I, i, da CF, 
com a redação dada pela EC no 45, de 8-12-2004.

Art. 788. A sentença penal estrangeira será ho‑
mologada, quando a aplicação da lei brasileira 
produzir na espécie as mesmas consequências e 
concorrem os seguintes requisitos:
I – estar revestida das formalidades externas 
necessárias, segundo a legislação do país de 
origem;
II – haver sido proferida por juiz competente, 
mediante citação regular, segundo a mesma 
legislação;
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ABSOLVIÇÃO
•	vide SENTENÇA ABSOLUTÓRIA
•	apelação (júri): arts. 593, I, e 416
•	cancelamento: art. 141
•	competência (júri): arts. 415 e 416
•	conexão ou continência: art. 81
•	interdição; cessação: art. 376
•	l evan tamento  do  seques t ro : 

arts. 131, III, e 141
•	medida de segurança: art. 555
•	Ministério Público: art. 385
•	recurso de revisão: arts. 621, 626 e 

627
•	recurso ex officio: art. 574, II
•	requisitos: art. 386
•	sentença absolutória: art.  386, 

par. ún.
•	sumária: art. 397
ABUSO DE PODER: art. 653
AÇÃO CIVIL
•	coisa julgada no cível: art. 65
•	Ministério Público: arts. 92, par. ún., 

e 144
•	propositura: arts. 64, par. ún., e 67
•	questões prejudiciais: art. 93, § 1o

•	reparação do dano: art. 63
•	ressarcimento do dano: art. 64
•	titular pobre: art. 68
AÇÃO PENAL
•	absolvição: art. 385
•	contravenções: art. 26 
•	crimes contra a propriedade imate‑

rial: art. 530‑B
•	desistência pelo Ministério Público: 

art. 42
•	fundações, associações ou socieda‑

des: art. 37
•	insanidade mental: art. 151
•	instrução cr iminal; adiamento: 

art. 372
•	interventores do Ministério Público: 

art. 268
•	levantamento do sequestro: art. 131, 

I
•	Ministério Público: art. 27
•	morte ou ausência do ofendido: 

arts. 24, § 1o, e 31
•	perempção: art. 60
•	pobreza do ofendido: art. 32
•	privada: arts. 5o, § 5o, 29, 30 e 45
•	pública: arts. 5o e 24, §§ 1o e 2o

•	pública incondicionada ou condicio‑
nada: art. 530‑I

•	queixa: art. 36
•	rejeição da denúncia ou queixa: 

art. 395
•	remessa do inquérito: art. 19
•	subsidiária da ação penal privada: 

art. 29
•	suspensão (doença mental): art. 152
•	suspensão da ação civil: art.  64, 

par. ún.
ACAREAÇÃO
•	cabimento: art. 229
•	pergunta a testemunhas: art.  229, 

par. ún.
•	processo sumário: art. 538
•	reconhecimento de pessoas: art. 6o, 

VI
•	testemunha ausente: art. 230
ACÓRDÃO: arts. 619 e 620
ACUSAÇÃO
•	nulidade do ato: art. 564, III, l
•	perguntas; conteúdo: art. 187, § 2o, I 

e II
•	silêncio da parte: art. 198
•	tempo de acusação, júri: art. 477
•	testemunhas: art. 401
ACUSADO
•	vide RÉU
•	analfabeto: arts. 186, par. ún., e 195
•	c i tação in ic ia l  por  mandado: 

arts. 351 e 357
•	comportamento inconveniente: 

art. 796
•	confissão de autoria: art. 190
•	curador: art. 262
•	defensor público: art. 261
•	defensor: arts. 261 e 263
•	enfermo: art. 403
•	estrangeiro; intérprete: art. 193
•	fiança: arts. 319, VIII, § 4o, 323 a 325, 

334 e 341
•	funcionário público: arts. 359 e 514
•	honorários de defensor dativo: 

art. 263, par. ún.
•	identificação do acusado: art. 259
•	interrogatório: arts. 185 a 196
•	intimações: art. 370
•	menor: arts. 194 e 262
•	mudo, surdo ou surdo‑mudo: art. 192
•	não atendimento à intimação: 

art. 260
•	não comparecimento para interroga‑

tório: art. 260
•	novo interrogatório: art. 196
•	precatória: art. 353

•	prisão domiciliar: arts. 317 e 318
•	prisão preventiva: arts. 282, § 6o e 

312 a 315
•	redução a termo das respostas: 

art. 195
•	silêncio: arts. 186, par. ún., e 198
•	testemunhas: art. 405
ACUSADOR(ES)
•	conselho de sentença: art. 485
•	não comparecimento: art. 456
•	particular: art. 476
•	testemunhas de acusação e de defe‑

sa: art. 473
ADIAMENTO
•	habeas corpus: art. 664
•	instrução criminal: art. 372
•	julgamento: arts. 456, 455 e 469
ADITAMENTO
•	denúncia (júri): art. 417
•	pena mais grave: art. 384
•	queixa: arts. 29, 45 e 46, § 2o

ADITAMENTO DA DENÚNCIA OU  
QUEIXA: art. 384
ADVOGADO
•	vide DEFENSOR
•	dativo: arts. 32, 263, par. ún., 265 e 

757, § 1o

•	defesa oral (júri): art. 476
•	defesa oral: art. 613, III
•	do acusado: arts. 261 a 267
•	doença: art. 403
•	falta de sua nomeação: art. 564, III, c
•	falta no julgamento: art. 456
•	ficar nas audiências e sessões: 

art. 793
•	homologações de sentença estran‑

geira: art. 789, § 3o

•	instrução preliminar (júri): art. 406
•	interrogatório: art. 266
•	intimação da sentença: arts. 391 e 

392, II e III
•	nomeação: art. 514, par. ún.
•	parentes do juiz: arts. 267 e 252, I
•	patrocínio gratuito: art. 264
•	poderes especiais: arts. 44, 55, 59 e 

98
•	prazo para falar no julgamento: 

art. 477
•	prazo para ser ouvido: art. 373, § 1o

•	prisão especial: art. 295, VII
•	procuração: arts. 146 e 266
•	recurso em sentido estrito e apela‑

ção: art. 610 e par. ún.
•	renúncia do direito de queixa: art. 50
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Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.
c	 Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), 

cuja ementa foi alterada pela Lei no 12.376, de 
30-12-2010.

c	 Publicado no DOU de 9-9-1942, retificado no DOU de 
8-10-1942 e no DOU de 17-6-1943.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreta:
Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa 
a vigorar em todo o País quarenta e cinco dias 
depois de oficialmente publicada.
c	 Art. 8o da LC no 95, de 26-2-1998, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis.

§ 1o Nos Estados estrangeiros, a obrigatorieda‑
de da lei brasileira, quando admitida, se inicia 
três meses depois de oficialmente publicada.
§ 2o Revogado. Lei no 12.036, de 1o-10-2009.
§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer 
nova publicação de seu texto, destinada a cor‑
reção, o prazo deste artigo e dos parágrafos an‑
teriores começará a correr da nova publicação.
§ 4o As correções a texto de lei já em vigor con‑
sideram‑se lei nova.
Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, 
a lei terá vigor até que outra a modifique ou 
revogue.
§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior.
§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições ge‑
rais ou especiais a par das já existentes, não re‑
voga nem modifica a lei anterior.
§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revo‑
gada não se restaura por ter a lei revogadora 
perdido a vigência.
Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, ale‑
gando que não a conhece.
Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e 
os princípios gerais de direito.
c	 Arts. 140 e 375 do CPC.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exigências do 
bem comum.
Art. 6o A Lei em vigor terá efeito imediato e ge‑
ral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 Súm. Vinc. no 1 do STF.

§ 1o Reputa‑se ato jurídico perfeito o já consu‑
mado segundo a lei vigente ao tempo em que 
se efetuou.
§ 2o Consideram‑se adquiridos assim os direi‑
tos que o seu titular, ou alguém por ele, possa 
exercer, como aqueles cujo começo do exercício 
tenha termo prefixo, ou condição preestabele‑
cida inalterável, a arbítrio de outrem.
c	 Arts. 131 e 135 do CC.

§ 3o Chama‑se coisa julgada ou caso julgado a 
decisão judicial de que já não caiba recurso.
c	 Art. 6o com a redação dada pela Lei no 3.238, de 

1o-8-1957.
c	 Art. 502 do CPC.

Art. 7o A lei do país em que for domiciliada a 
pessoa determina as regras sobre o começo e o 
fim da personalidade, o nome, a capacidade e 
os direitos de família.
c	 Arts. 2o, 6o e 8o do CC.
c	 Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).
c	 Dec. no 66.605, de 20-5-1970, promulgou a Conven‑

ção sobre Consentimento para Casamento.

§ 1o Realizando‑se o casamento no Brasil, será 
aplicada a lei brasileira quanto aos impedimen‑
tos dirimentes e às formalidades da celebração.
c	 Art. 1.511 e segs. do CC.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá ce‑
lebrar‑se perante autoridades diplomáticas ou 
consulares do país de ambos os nubentes.
c	 §  2o com a redação dada pela Lei no 3.238, de 

1o-8-1957.

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá 
os casos de invalidade do matrimônio a lei do 
primeiro domicílio conjugal.
§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, 
obedece à lei do país em que tiverem os nuben‑

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO
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Artigo 8o

Importação
1. Cada Estado‑Parte importador tomará me‑
didas para assegurar, de acordo com suas leis 
nacionais, o fornecimento de informações apro‑
priadas e relevantes ao Estado‑Parte exportador 
para ajudá‑lo na sua avaliação nacional de ex‑
portação, nos termos do artigo 7o.
Tais medidas podem incluir a documentação so‑
bre os usos ou usuários finais.
2. Cada Estado‑Parte importador tomará as 
medidas que lhe permitam regular, sempre que 
necessário, as importações de armas convencio‑
nais elencadas no artigo 2o, parágrafo 1o, sob 
sua jurisdição. Essas medidas podem incluir sis‑
temas de importação.
3. Cada Estado‑Parte importador poderá soli‑
citar informações ao Estado‑Parte exportador 
sobre quaisquer autorizações de exportação 
pendentes ou já concedidas, nas quais o Esta‑
do‑Parte importador seja o país de destino final.

Artigo 9o

Trânsito ou transbordo
Cada Estado‑Parte tomará as medidas apro‑
priadas para regular, sempre que necessário e 
possível, o trânsito ou transbordo, sob sua ju‑
risdição ou através de seu território, de armas 
convencionais elencadas no artigo 2o, parágrafo 
1o, em conformidade com o direito internacio‑
nal aplicável.

Artigo 10
Intermediação

Cada Estado‑Parte tomará medidas, em confor‑
midade com sua legislação nacional, para regu‑
lar a intermediação que ocorra sob sua jurisdi‑
ção em relação a armas convencionais elencadas 
no artigo 2o, parágrafo 1o. Tais medidas podem 
incluir a exigência de registro dos intermediários 
ou de obtenção de autorização formal para o 
início de suas atividades.

Artigo 11
Desvio

1. Cada Estado‑Parte envolvido na transferência 
de armas convencionais elencadas no artigo 2o, 
parágrafo 1o, tomará medidas para evitar o seu 
desvio.
2. O Estado‑Parte exportador procurará evitar o 
desvio da transferência de armas convencionais 
elencadas no artigo 2o, parágrafo 1o, por meio 
de seu sistema nacional de controle, estabeleci‑

do em conformidade com o artigo 5o, parágrafo 
2o, avaliando o risco de desvio da exportação 
e considerando a possibilidade de estabelecer 
medidas de mitigação, tais como medidas de 
fomento da confiança ou programas desenvol‑
vidos e acordados conjuntamente com os Esta‑
dos exportador e importador. Outras medidas 
de prevenção poderiam incluir, se for o caso, o 
exame das partes envolvidas na exportação, a 
exigência de documentação adicional, certifica‑
dos ou garantias, a não autorização da expor‑
tação ou outras
medidas adequadas.
3. Os Estados‑Partes importadores, exportado‑
res, de trânsito e de transbordo cooperarão en‑
tre si e trocarão informações, em conformidade 
com suas leis nacionais, quando apropriado e 
possível, a fim de mitigar o risco de desvio da 
transferência de armas convencionais elencadas 
no artigo 2o, parágrafo 1o.
4. Se um Estado‑Parte detectar um desvio de 
uma transferência de armas convencionais elen‑
cadas no artigo 2o, parágrafo 1o, tomará as me‑
didas apropriadas, em conformidade com sua 
legislação nacional e com o direito internacio‑
nal, para enfrentar tal desvio. Essas medidas po‑
dem consistir em alertar os Estados‑Partes po‑
tencialmente afetados, examinar os embarques 
desviados das armas convencionais elencadas 
no artigo 2o, parágrafo 1o, e tomar as medidas 
de seguimento relativas a investigação e cum‑
primento da lei.
5. A fim de melhor compreender e prevenir o 
desvio de transferências de armas convencionais 
elencadas no artigo 2o, parágrafo 1o, encora‑
jam‑se os Estados‑Partes a compartilhar infor‑
mações relevantes sobre medidas efetivas para 
enfrentar desvios. Essas informações podem 
incluir dados sobre atividades ilícitas, tais como 
corrupção, rotas de tráfico internacional, inter‑
mediários ilegais, fonte de abastecimento ilícito, 
métodos de ocultação, pontos comuns de envio 
ou destinos utilizados por grupos organizados 
envolvidos em desvio.
6. Encorajam‑se os Estados‑Partes a relatar aos 
demais Estados‑Partes, por meio do Secretaria‑
do, as medidas tomadas para enfrentar o des‑
vio de transferências de armas convencionais 
abrangidas pelo artigo 2o, parágrafo 1o.



806 Tratado sobre o Comércio de Armas

Artigo 12
Manutenção de registros

1. Cada Estado‑Parte manterá registros nacio‑
nais, em conformidade com suas leis e regula‑
mentos nacionais, das autorizações de expor‑
tação emitidas ou das exportações realizadas 
de armas convencionais elencadas no artigo 2o, 
parágrafo 1o.
2. Encoraja‑se cada Estado‑Parte a manter re‑
gistros das armas convencionais elencadas pelo 
artigo 2o, parágrafo 1o, que tenham como desti‑
no final o seu território ou que sejam objeto de 
uma autorização de trânsito ou transbordo por 
seu território.
3. Encoraja‑se cada Estado‑Parte a incluir nes‑
ses registros informação sobre a quantidade, o 
valor, o modelo ou tipo de armas convencio‑
nais elencadas no artigo 2o, parágrafo 1o, cujas 
transferências internacionais tenham sido auto‑
rizadas e aquelas efetivamente realizadas, e da‑
dos precisos sobre o(s) Estado(s) exportador(es), 
importador(es), de trânsito e transbordo e sobre 
os usuários finais, conforme o caso.
4. Os registros serão mantidos por um período 
mínimo de dez anos.

Artigo 13
Apresentação de relatórios

1. Cada Estado‑Parte, no prazo de um ano após 
a entrada em vigor do presente Tratado para 
esse Estado‑Parte, em conformidade com o ar‑
tigo 22, apresentará um relatório inicial ao Se‑
cretariado sobre as medidas tomadas para im‑
plementá‑lo, incluindo as leis nacionais, as listas 
nacionais de controle e outros regulamentos e 
medidas administrativas.
Cada Estado‑Parte proverá ao Secretariado, 
quando apropriado, informações sobre qual‑
quer nova medida adotada para implementar 
o presente Tratado. O Secretariado distribuirá 
os relatórios e colocá‑los‑á à disposição dos 
Estados‑Partes.
2. Encorajam‑se os Estados‑Partes a prover aos 
demais Estados‑Partes, por meio do Secreta‑
riado, informações sobre as medidas tomadas 
que se mostrem efetivas no enfrentamento do 
desvio de transferências de armas convencionais 
elencadas no artigo 2o, parágrafo 1o.
3. Cada Estado‑Parte submeterá anualmente ao 
Secretariado, até 31 de maio, um relatório, rela‑
tivo ao ano civil anterior, sobre as exportações e 
importações autorizadas ou realizadas de armas 

convencionais elencadas no artigo 2o, parágra‑
fo 1o. O Secretariado distribuirá os relatórios e 
colocá‑los‑á à disposição dos Estados‑Partes. 
O relatório apresentado ao Secretariado po‑
derá conter a mesma informação apresentada 
pelo Estado‑Parte nos âmbitos pertinentes das 
Nações Unidas, incluindo o Registro de Armas 
Convencionais das Nações Unidas. Os relatórios 
poderão omitir informações comercialmente 
sensíveis ou relativas à segurança nacional.

Artigo 14
Cumprimento

Cada Estado‑Parte tomará as medidas necessá‑
rias para fazer cumprir as leis e regulamentos 
nacionais de aplicação dos dispositivos do pre‑
sente Tratado.

Artigo 15
Cooperação internacional

1. Os Estados‑Partes cooperarão entre si, de 
maneira consistente com seus respectivos inte‑
resses de segurança e leis nacionais, para imple‑
mentar efetivamente o presente Tratado.
2. Encorajam‑se os Estados‑Partes a facilitar a 
cooperação internacional, incluindo a troca de 
informações sobre assuntos de interesse co‑
mum, relativas à implementação e à aplicação 
do presente Tratado, em conformidade com 
os respectivos interesses de segurança e leis 
nacionais.
3. Encorajam‑se os Estados‑Partes a consulta‑
rem‑se sobre assuntos de interesse mútuo e a 
compartilharem informações, quando apropria‑
do, para apoiar a implementação do presente 
Tratado.
4. Os Estados‑Partes são encorajados a cooperar, 
em conformidade com as respectivas legislações 
nacionais, a fim de auxiliar a implementação na‑
cional dos dispositivos do presente Tratado, in‑
clusive mediante o intercâmbio de informação 
sobre atividades e atores ilícitos, e de prevenir e 
erradicar o desvio de armas convencionais elen‑
cadas no artigo 2o, parágrafo 1o.
5. Os Estados‑Partes prestar‑se‑ão, em comum 
acordo e em conformidade com suas leis nacio‑
nais, a mais ampla assistência em investigações, 
processos e procedimentos judiciais relaciona‑
dos a violações das medidas nacionais adotadas 
no cumprimento do presente Tratado.
6. Os Estados‑Partes são encorajados a tomar 
medidas nacionais e cooperar entre si para evi‑
tar que a transferência de armas convencionais 
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elencadas do artigo 2o, parágrafo 1o, torne‑se 
objeto de práticas corruptas.
7. Os Estados‑Partes são encorajados a tro‑
car experiências e informações sobre as lições 
aprendidas em relação a qualquer aspecto do 
presente Tratado.

Artigo 16
Assistência internacional

1. Na aplicação do presente Tratado, cada Es‑
tado‑Parte poderá solicitar assistência, incluin‑
do assistência jurídica ou legislativa, assistên‑
cia para capacitação institucional e assistência 
técnica, material ou financeira. Essa assistência 
poderá incluir a gestão de estoques, programas 
de desarmamento, desmobilização e reintegra‑
ção, legislação modelo e práticas efetivos de 
implementação. Cada Estado‑Parte que esteja 
em condições de fazê‑lo prestará assistência, 
quando solicitado.
2. Cada Estado‑Parte poderá solicitar, oferecer 
ou receber assistência por meio das Nações Uni‑
das, de organizações internacionais, regionais, 
sub‑regionais ou nacionais, de organizações 
não governamentais, ou por meio de acordos 
bilaterais, entre outros.
3. Os Estados‑Partes estabelecerão um fundo 
fiduciário, com contribuições de caráter volun‑
tário, para auxiliar os Estados‑Partes requeren‑
tes que necessitem de assistência internacional 
para implementar o presente Tratado. Encora‑
ja‑se cada Estado‑Parte a contribuir com recur‑
sos para o fundo.

Artigo 17
Conferência dos Estados‑Partes

1. O Secretariado provisório, estabelecido nos 
termos do artigo 18, convocará a Conferência 
dos Estados‑Partes no mais tardar após um ano 
da entrada em vigor do presente Tratado e, pos‑
teriormente, quando decidido pela própria Con‑
ferência dos Estados‑Partes.
2. A Conferência dos Estados‑Partes adotará 
suas regras de procedimento por consenso em 
sua primeira sessão.
3. A Conferência dos Estados‑Partes adotará 
seu regulamento financeiro e aquele dos órgãos 
subsidiários que venha a estabelecer, bem como 
os dispositivos financeiros que regerão o funcio‑
namento da Secretaria. Em cada período ordiná‑
rio de sessões, a Conferência dos Estados‑Partes 
aprovará um orçamento para o exercício finan‑

ceiro que estará em vigor até o período seguinte 
de sessões ordinárias.
4. A Conferência dos Estados‑Partes:
a)	 Examinará a aplicação do presente Tratado, 

incluindo novos desenvolvimentos no campo 
das armas convencionais;

b)	 Examinará e adotará recomendações relati‑
vas à implementação e ao funcionamento do 
presente Tratado, em particular à promoção 
da sua universalidade;

c)	 Examinará emendas ao presente Tratado, em 
conformidade com o artigo 20;

d)	 Examinará as questões que surjam da inter‑
pretação do presente Tratado;

e)	 Examinará e decidirá as funções e o orça‑
mento do Secretariado;

f)	 Examinará o estabelecimento de órgãos 
subsidiários que possam ser necessários 
para melhorar o funcionamento do presente 
Tratado;

g)	 Desempenhará as demais funções derivadas 
do presente Tratado.

5. Serão realizadas reuniões extraordinárias da 
Conferência dos Estados‑Partes quando esta as 
julgue necessárias ou por solicitação escrita de 
qualquer Estado‑Parte, desde que apoiada por 
pelo menos dois terços dos Estados‑Partes.

Artigo 18
Secretariado

1. O presente Tratado institui um Secretariado 
para prestar assistência aos Estados‑Partes na 
implementação eficaz dos seus dispositivos. Até 
a realização da primeira reunião da Conferência 
dos Estados‑Partes, o Secretariado provisório 
será responsável pelas funções administrativas 
previstas pelo presente Tratado.
2. O Secretariado disporá de dotação suficiente 
de pessoal. O pessoal deverá ter a experiência 
necessária para assegurar que o Secretariado 
possa efetivamente desempenhar as funções 
elencadas no parágrafo 3o.
3. O Secretariado será responsável perante os 
Estados‑Partes. No marco de uma estrutura 
reduzida, o Secretariado desempenhará as se‑
guintes funções:
a)	 Receber, disponibilizar e distribuir os relató‑

rios previstos pelo presente Tratado;
b)	 Manter e disponibilizar aos Estados‑Partes a 

lista de pontos de contato nacionais;
c)	 Facilitar a correspondência entre ofertas e 

pedidos de assistência para a aplicação do 
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Art. 38‑C. O atirador desportivo de alto rendi‑
mento poderá adquirir até dezesseis armas, das 
quais oito de uso restrito, desde que comprova‑
damente necessárias para uso na modalidade de 
competição em que estiver inscrito, de acordo 
com aquelas previstas no calendário anual de 
competições.
Art. 38‑D. O atirador desportivo de alto ren‑
dimento poderá adquirir, no período de doze 
meses, quantitativo de munições e insumos até 
20% (vinte por cento) superior ao previsto no 
art. 37, caput, inciso III, para uso na modalidade 
de competição em que estiver inscrito.
Art. 38‑E. O atirador desportivo de alto rendi‑
mento poderá obter guia de tráfego com os 
trajetos necessários à participação em todas as 
etapas do calendário nacional de competições 
da Confederação ou Liga Nacional a qual estiver 
filiado.
Parágrafo único. A guia de tráfego não autoriza 
o porte da arma, mas apenas o seu transporte, 
desmuniciada e acondicionada de maneira a não 
ser feito o uso, e somente no percurso necessá‑
rio ao deslocamento até o local de competição.
Art. 38‑F. A classificação mínima de que trata o 
art. 2o, caput, inciso XXXVI, será estabelecida 
em ato conjunto do Ministro de Estado do Es‑
porte e do Ministro de Estado da Justiça e Segu‑
rança Pública.
Parágrafo único. A aferição da classificação míni‑
ma ocorrerá anualmente, por meio de ranking, 
a partir da pontuação obtida pelos atiradores 
desportivos de alto rendimento nas competi‑
ções previstas no calendário nacional da Con‑
federação ou Liga Nacional disputadas no ano 
anterior.
Art. 38‑G. A Confederação ou Liga Nacional en‑
caminhará, periodicamente, ao órgão fiscaliza‑
dor do porte e da posse de armas as seguintes 
informações:
I – calendário nacional de competições; e
II – ranking nacional de atletas de tiro desporti‑
vo, por modalidade, aferido anualmente a partir 
da pontuação obtida nas competições previstas 
no calendário.
Art. 38‑H. O atirador desportivo de alto rendi‑
mento que não atingir a classificação mínima 
deixará de ter direito às prerrogativas dessa ca‑

tegoria de que tratam os art. 38‑B, art. 38‑C, 
art. 38‑D e art. 38‑E.
c	 Arts. 38‑A a 38‑H acrescidos pelo Dec. no 12.345, de 

30-12-2024.

Subseção IV
DA CAÇA EXCEPCIONAL DE FAUNA 

EXÓGENA E DA CAÇA DE SUBSISTÊNCIA

Caça excepcional
Art. 39. A caça excepcional possui finalidade 
exclusiva de controle de fauna invasora em lo‑
cais onde o abate se mostre imprescindível para 
proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação 
predatória ou destruidora de animais e somente 
será autorizada pelo Comando do Exército me‑
diante a apresentação de:
I – documento comprobatório da necessidade 
de abate de fauna invasora, expedido pelo Insti‑
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA, que indique:
a)	 a espécie exógena;
b)	 o perímetro abrangido;
c)	 a autorização dos proprietários dos imóveis 

localizados no perímetro a que se refere a 
alínea b;

d)	 as pessoas físicas interessadas em executar a 
caça excepcional; e

e)	 o prazo certo para o encerramento da 
atividade;

II – CR apostilado para a atividade de caça ex‑
cepcional, autorizada nos termos do disposto 
no inciso I; e
III – especificação da arma de fogo apropriada 
para o abate da espécie invasora e do quan‑
titativo de munição necessário à execução do 
manejo, observados os seguintes limites:
a)	 até seis armas de fogo, das quais duas pode‑

rão ser de uso restrito, sendo estas autoriza‑
das pelo Comando do Exército; e

b)	 até quinhentas munições por ano, por arma.
Parágrafo único. Esgotado o prazo a que se re‑
fere a alínea e do inciso I do caput, e inexistindo 
outro apostilamento de igual natureza no CR, 
ocorrerá a perda superveniente de requisito es‑
sencial à aquisição de arma de fogo, nos termos 
do disposto no art. 28.
Caça de subsistência
Art. 40. Aos maiores de vinte e cinco anos de 
idade, residentes em áreas rurais, que compro‑
vem depender do emprego de arma de fogo 
para prover sua subsistência alimentar familiar 
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Súmulas Vinculantes do STF

SÚMULAS VINCULANTES DO  
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1. Ofende a garantia constitucional do ato ju‑
rídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 
circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 
validez e a eficácia de acordo constante de ter‑
mo de adesão instituído pela Lei Complementar 
no 110/2001.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 LC no 110, de 29-6-2001, institui contribuições so‑

ciais, autoriza créditos de complementos de atualiza‑
ção monetária em contas vinculadas do FGTS.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo esta‑
dual ou distrital que disponha sobre sistemas de 
consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Art. 22, XX, da CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram‑se o contraditório e a am‑
pla defesa quando da decisão puder resultar 
anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apre‑
ciação da legalidade do ato de concessão inicial 
de aposentadoria, reforma e pensão.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Arts. 5o, LIV, LV, e 71, III, da CF.
c	 Art. 2o da Lei no 9.784, de 29-1-1999 (Lei do Proces‑

so Administrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o 
salário mínimo não pode ser usado como inde‑
xador de base de cálculo de vantagem de servi‑
dor público ou de empregado, nem ser substi‑
tuído por decisão judicial.
c	 Publicada no DOU de 9-5-2008.
c	 Arts. 7o, XXIII, 39, caput, § 1o, 42, § 1o, e 142, X, da CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no 
processo administrativo disciplinar não ofende 
a Constituição.
c	 Publicada no DOU de 16-5-2008.
c	 Art. 5o, LV, da CF.

6. Não viola a Constituição o estabelecimento 
de remuneração inferior ao salário mínimo para 
as praças prestadoras de serviço militar inicial.
c	 Publicada no DOU de 16-5-2008.
c	 Arts. 1o, III, 7o, IV, e 142, § 3o, VIII, da CF.

7. A norma do § 3o do artigo 192 da Consti‑
tuição, revogada pela Emenda Constitucional 
no 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada 
à edição de lei complementar.
c	 Publicada no DOU de 20-6-2008.
c	 Art. 591 do CC.
c	 MP no 2.172-32, de 23-8-2001, que até o encerra‑

mento desta edição não havia sido convertida em lei, 
estabelece a nulidade das disposições contratuais que 
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus 
da prova nas ações intentadas para sua declaração.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5o do Decreto‑Lei no 1.569/1977 e os ar‑
tigos 45 e 46 da Lei no 8.212/1991, que tratam 
de prescrição e decadência de crédito tributário.
c	 Publicada no DOU de 20-6-2008.
c	 Art. 146, III, b, da CF.
c	 Arts. 173 e 174 do CTN.
c	 Art. 2o, § 3o, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).
c	 Art. 348 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen‑

to da Previdência Social).

9. Cancelada. DOU de 1o-10-2025.
10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de Tri‑
bunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público, afasta sua incidência, no todo 
ou em parte.
c	 Publicada no DOU de 27-6-2008.
c	 Art. 97 da CF.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de 
perigo à integridade física própria ou alheia, 
por parte do preso ou de terceiros, justificada a 
excepcionalidade por escrito, sob pena de res‑
ponsabilidade disciplinar, civil e penal do agente 
ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do 
ato processual a que se refere, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do Estado.
c	 Publicada no DOU de 22-8-2008.
c	 Art. 5o, XLIX, da CF.
c	 Arts. 23, III, 329 a 331 e 352 do CP.
c	 Arts. 284 e 292 do CPP.
c	 Arts. 42, 177, 180, 298 a 301 do CPM.
c	 Arts. 234 e 242 do CPPM.
c	 Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).
c	 Art. 40 da LEP.
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Código Penal, independentemente de ser 
utilizada na formação do convencimento 
do julgador.
c	 Súmula com a redação alterada (DJe de 2-12-2025).

546. A competência para processar e julgar o 
crime de uso de documento falso é firmada em 
razão da entidade ou órgão ao qual foi apresen‑
tado o documento público, não importando a 
qualificação do órgão expedidor.
c	 Art. 304 do CP.

562. É possível a remição de parte do tempo 
de execução da pena quando o condenado, em 
regime fechado ou semiaberto, desempenha 
atividade laborativa, ainda que extramuros.
567. Sistema de vigilância realizado por monito‑
ramento eletrônico ou por existência de segu‑
rança no interior de estabelecimento comercial, 
por si só, não torna impossível a configuração 
do crime de furto.
568. O relator, monocraticamente e no Superior 
Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provi‑
mento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.
574. Para a configuração do delito de violação 
de direito autoral e a comprovação de sua ma‑
terialidade, é suficiente a perícia realizada por 
amostragem do produto apreendido, nos aspec‑
tos externos do material, e é desnecessária a 
identificação dos titulares dos direitos autorais 
violados ou daqueles que os representem.
575. Constitui crime a conduta de permitir, con‑
fiar ou entregar a direção de veículo automotor 
a pessoa que não seja habilitada, ou que se en‑
contre em qualquer das situações previstas no 
art. 310 do CTB, independentemente da ocor‑
rência de lesão ou de perigo de dano concreto 
na condução do veículo.
579. Não é necessário ratificar o recurso espe‑
cial interposto na pendência do julgamento dos 
embargos de declaração, quando inalterado o 
resultado anterior.
582. Consuma‑se o crime de roubo com a in‑
versão da posse do bem mediante emprego de 
violência ou grave ameaça, ainda que por bre‑
ve tempo e em seguida à perseguição imedia‑
ta ao agente e recuperação da coisa roubada, 
sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou 
desvigiada.

587. Para a incidência da majorante prevista no 
art. 40, V, da Lei no 11.343/2006, é desneces‑
sária a efetiva transposição de fronteiras entre 
estados da Federação, sendo suficiente a de‑
monstração inequívoca da intenção de realizar 
o tráfico interestadual.
588. A prática de crime ou contravenção penal 
contra a mulher com violência ou grave ameaça 
no ambiente doméstico impossibilita a substitui‑
ção da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos.
589. É inaplicável o princípio da insignificân‑
cia nos crimes ou contravenções penais prati‑
cados contra a mulher no âmbito das relações 
domésticas.
593. O crime de estupro de vulnerável se confi‑
gura com a conjunção carnal ou prática de ato 
libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrele‑
vante eventual consentimento da vítima para a 
prática do ato, sua experiência sexual anterior 
ou existência de relacionamento amoroso com 
o agente.
600. Para a configuração da violência do‑
méstica e familiar prevista no artigo 5o da Lei 
no 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) não se exi‑
ge a coabitação entre autor e vítima.
604. O mandado de segurança não se presta 
para atribuir efeito suspensivo a recurso criminal 
interposto pelo Ministério Público.
605. A superveniência da maioridade penal não 
interfere na apuração de ato infracional nem 
na aplicabilidade de medida socioeducativa em 
curso, inclusive na liberdade assistida, enquanto 
não atingida a idade de 21 anos.
606. Não se aplica o princípio da insignificân‑
cia a casos de transmissão clandestina de sinal 
de internet via radiofrequência, que carac‑
teriza o fato típico previsto no art. 183 da Lei 
no 9.472/1997.
607. A majorante do tráfico transnacional de 
drogas (art. 40, I, da Lei no 11.343/2006) con‑
figura‑se com a prova da destinação interna‑
cional das drogas, ainda que não consumada a 
transposição de fronteiras.
610. O suicídio não é coberto nos dois primeiros 
anos de vigência do contrato de seguro de vida, 
ressalvado o direito do beneficiário à devolução 
do montante da reserva técnica formada.
613. Não se admite a aplicação da teoria do fato 
consumado em tema de Direito Ambiental.
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ABSOLVIÇÃO CRIMINAL
•	não prejuízo da medida de seguran‑

ça: Súm. no 422 do STF

ABUSO DE AUTORIDADE
•	competência para julgar militar por: 

Súm. no 172 do STJ
•	disposições gerais: art.  1o da Lei 

no 13.869/2019

AÇÃO
•	penal; abuso de autoridade: art. 3o 

da Lei no 13.869/2019

AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE
•	Lei no 9.868/1999
•	admissibilidade: arts. 13 a 20 da Lei 

no 9.868/1999
•	decisão: arts.  22 a 28 da Lei 

no 9.868/1999
•	medida cautelar: art.  21 da Lei 

no 9.868/1999
•	procedimento: arts. 13 a 20 da Lei 

no 9.868/1999

AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE
•	Lei no 9.868/1999
•	admissibilidade: arts. 2o a 9o da Lei 

no 9.868/1999
•	decisão: arts.  22 a 28 da Lei 

no 9.868/1999
•	medida cautelar: arts. 10 a 12 da Lei 

no 9.868/1999
•	procedimento: arts.  2o a 9o da Lei 

no 9.868/1999

AÇÃO PENAL
•	como é regulada a prescrição da: 

Súm. no 146 do STF
•	crimes de sonegação fiscal: Súm. 

no 609 do STF
•	início mediante novas provas, no 

caso de arquivamento de inquérito 
policial por despacho do juiz a re‑
querimento do promotor de justiça: 
Súm. no 524 do STF

•	nas contravenções referentes à caça: 
Súm. no 203 do TFR

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA
•	aplicação nos Tribunais de Justiça e 

nos Tribunais Regionais Federais: Lei 
no 8.658/1993.

•	procedimento: arts.  1o a 12 da Lei 
no 8.038/1990

AÇÃO PENAL POR 
OFENSA À HONRA
•	admissibilidade da exceção da verda‑

de quanto ao desempenho de função 
pública; prevalecerá a competência 
especial por prerrogativa de função: 
Súm. no 396 do STF

ACIDENTE DE TRÂNSITO
•	competência para processar e julgar 

delito de: Súm. no 6 do STJ
•	envolvimento de veículo da União, 

de autarquia ou de empresa pública; 
processo e julgamento: Súm. no 125 
do TFR

•	exclusão da aplicação do disposto 
nos arts. 6o, I, 64 e 169 do Código 
de Processo Penal dos casos de: Lei 
no 5.970/1973

ADOLESCENTE
•	garantias processuais; Estatuto: Lei 

no 8.069/1990
ADVOGADOS
•	estatuto: Lei no 8.906/1994
•	honorários; fixação: Súm. no 201 do 

STJ
AGENTE PÚBLICO
•	abuso de autoridade; sujeito ativo: 

art. 2o da Lei no 13.869/2019
AGRAVO DE INSTRUMENTO
•	apreciação de recurso extraordinário 

parcial: Súm. no 528 do STF
•	cabimento de recurso extraordinário: 

Súm. no 289 do STF
•	deficiência na fundamentação: Súm. 

no 287 do STF
•	falta de despacho agravado: Súm. 

no 288 do STF
ÁLCOOL
•	política nacional: Dec. nos 6.117/2007
ALGEMAS
•	Lei no 13.869/2019
•	necessidade de regulamentação: 

art. 199 da LEP
•	regulamentação: Dec. no 8.858/2016
•	uso; possibilidades: Súm. Vinc. no 11 

do STF
•	uso; resistência ou fuga: arts. 284 e 

292 do CPP
APELAÇÃO
•	despachada; demora de juntada: 

Súm. no 320 do STF
•	entrega e despacho tardio; não pre‑

juízo: Súm. no 428 do STF

APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO 
DE INSTRUMENTO
•	disposições gerais: arts. 38 a 44 da 

Lei no 8.038/1990

ARGUIÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL
•	Lei no 9.882/1999

ARMA NÃO LETAL
•	uso: Lei no 13.060/2014

ARMAS
•	regulamento; regras; Lei no 10.826/ 

2003: Dec. no 11.615/2023

ARQUIVAMENTO DE 
INQUÉRITO POLICIAL
•	arquivamento de inquérito por des‑

pacho do juiz, a requerimento do 
promotor de justiça; efeito quanto 
ao início da ação penal: Súm. no 524 
do STF

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA
•	Lei no 1.060/1950

ASSISTENTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO
•	não pode recorrer, extraordinaria‑

mente, de decisão concessiva de ha-
beas corpus: Súm. no 208 do STF

•	prazo para recurso; quando começa‑
rá a correr: Súm. no 448 do STF

•	recurso nos casos dos arts. 584, § 1o, 
e 598 do Código de Processo Penal: 
Súm. no 210 do STF

ATO(S)
•	Lei no 13.869/2019

ATO JUDICIAL
•	impetração de segurança por terceiro 

contra: Súm. no 202 do STJ

AUTORIDADE
•	Lei no 13.869/2019

AUTOS DO PROCESSO
•	recurso deserto; falta de recolhimen‑

to de importância das despesas de 
remessa e retorno dos: Súm. no 187 
do STJ

•	restituição; Juiz Estadual; Juiz Fede‑
ral; conflito: Súm. no 224 do STJ

•	transmissão de dados por fac‑símile 
ou similar: Lei no 9.800/1999
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